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LEI COMPLEMENTAR N.0 3.518, DE 05 DE JUNHO DE 2000.

r

'

Altera dispositivos da Lei Complementar n.0
2.635/90 - Regjme Juridico dos Servidores
Ptiblicos Municipais.

k
MARIA MADALENA BOHLER, Prefeita Municipal de Montenegro. )
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte l

' tt
- iE 1: j

@
Art 10 Ficam alterados os artigos 20, 21 e 22 - Seçâo V - Da estabilidade j

&  - da Lei Complementar n.0 2.635/90 - Regime Juridico dos Servidores Ptiblicos do :
w ' Municipio, passando a ter a seguinte redalo: '

jsytyo v
Da Ostabilidade

: Art. 20. Adquire a estabilidade, apés 03 (três) anos de efetivo exercicio, o; 
servidor nomeado por concurso ptiblico e aprovado em estégio probatôrio.1

! .j Art. 21. O servidor estével s6 perderé o cargo em virtude de:
1
1 I - sentença judicial transitada em julgado',

11 - processo administrativo disciplinar em que Ihe seja assegurada ampla
defesa;

' 1ll - procedimento de avalialo peri6dica de desempenho, na forma de lei
complementar, assegurada ampla defesa.

Art. 22. Ao entrar em exercicio, o servidor nomeado para o cargo de
provimento efetivo ficaré sujeito a estégio probat6rio por perîodo de 03 (três) anos, l
durante o qual a sua aptidâo e capacidade serâo objeto de periddica avaliaçâo para o 1

;desempenho do cargo, com base nos segujntes quesitos:
!. t

I - assiduidade', ,.
11 - pontualidade', li
III - discijlina', l
IV - eficiencia', t

è

'

V - responsabilidade;
VI - relacionamento.

' ï 10 O estégio probatörio seë avaliado trimestralmente por uma Comissâo
composta por três membros: sendo pelo Secretério, pelo chefe imediato do estagiério e

. pelo titular dos Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administralo e
,! Planejamento

. No caso do chefe imediato ser o prôprio Secretério, o Prefeito indicaré umi 
bstituto.su

.) 2
l j 20 Para cada estagiârio serà aberto um expediente ao qual serâol
! anexadas as avaliaçöes trimestrais. Se, em qualquer delas, for constaldo ocorrência
j tipificada nos incisos l a VI deste aëigo, serà dada vista ao servidor para que no prazo de :

05 (cinco) dias titeis, apresente sua defesa.

1
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO
Gdéinete an Prefeito

LEI COMPLEMENTAR N.° 3.518, DE 05 DE JUNHO DE 2000.

Altera dispositivos da Lei Complementar n.°
2.635/90 — Regime Juridico dos Servidores
Publicos Municipais.

MARIA MADALENA BUHLER, Prefeita Municipal de Montenegro.
Fago saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1° Ficam alterados os artigos 20, 21 e 22 - Segéo V — Da estabilidade
- da Lei Complementar n,° 2.635/90 — Regime Juridico dos Servidores Pablicos do
Municipio, passando a ter a seguinte redagao:

“SEQAO V
Da estabilidade

Art. 20. Adquire a estabilidade, apos 03 (trés) anos de efetivo exercicio, o
servidor nomeado por concurso pillblico e aprovado em esta’gio probatorio.

Art. 21. O servidor estavel so perdera' o cargo em virtude de:

I — sentence judicial transitada em iulgado;
ll — processo administrativo disciplinar em que lhe seja assegurada ampla

defesa;
III — procedimento de avaliagao periodica de desempenho, na forma de lei

complementar, assegurada ampla defesal

Art 22. A0 entrar em exercicio, o servidor nomeado para o cargo de
provimento efetivo ficara sujeito a estagio probaton'o por periodo de 03 (trés) anos,
durante o qual a sua aptidao e capacidade serao objeto de periédica avaliacao para o
desempenho do cargo, com base nos seguintes quesitos:

I— assiduidade;
ll — pontualidade;
Ill — disciplina;
IV —— eficiéncia;
V — responsabilidade;
VI — relacionamentol

§ 1" O estagio probatono sera avaliado trimestralmente por uma Comissao
composta por trés membros: sendo pelo Secretario, pelo chefe imediato do estagiario e
pelo titular dos Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administragéo e
Planejamento. No case do chefe imediato ser 0 proprio Secretério, o Prefeito indicara um
substitutoi

§ 2° Para cada estagiario sera aberto um expediente ao qual serao
anexadas as avaliacées trimestrais. Se, em qualquer delas, for constatado ocorréncia
tipificada nos incisos I a VI deste artigo, sera dada vista ao servidor para que no prazo de
05 (cinco) dias uteis, apresente sua defesa.
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1 zo se decorrido o prazo de defesa e atendimento às diligèncias1 
,j1 eventualmente requeridas e determinadas, verificar-se, em qualquer fase do estégio seu2

1 resultado insatisfatbrio, por 03 (três) avaliayes, a autoridade competente decidira, no
ï' prazo de ls (quinze) dias em ato motivado, pela exoneralo do servidor ou a sua 't

manutençâo no cargo, contlnuando, neste caso, sob obsefva# o e sujeito às avaliaçöes
trimestrais.

: 40 O processo de avalia#o seré estabelecido em Decreto pelo
Executivo,

: 50 A tiltima avaliaçâo dar-se-é 30 (trinta) dias antes do término do
estégio probatbrio.'' t'

i

'

v #
Art. 20 Fica alterado o artigo 30 da Lei Complementar n.O 2635/90, que j

passa a ter a seguinte redaçâo: l

''Ad. 30. Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, o servidor l
. (je serviw , @estével ficaré em disponibilidade

, com remuneraçâo proporcional ao tempo
até seu adequado aproveitamento em outro caargo.'' 3

Art. 30 Fica alterado o artigo 53 da Lei Complementar n.0 2635/90, que
passa a ter a seguinte redaçâo:

) ''Art. 53. O horério normal de trabalho de cada cargo ou fun# o é o
i belecido na Iegislalo especifica, nâo podendo ser superior a 8 (oito) horas diérias eesta)
1 a 40 (quarenta) horas semanais.1

j ï 10 Revogado.
: 20 Nas jornadas de trabalho com dura#o acima de 4 (quatro) horas e

até 6 (seis) horas, haveré um descanso de 15 (juinze) minutos, desde que possa ser
usufruido durante a jornada. Naquelas com duraçao acima de 6 (seis) horas, o intervalo
minimo entre os dois turnos, sera de 60 (sessenta) minutos.> l

: 30 Em casos excepcionais, devidamente justificados, a jomada poderé ?
ultrapassar 6 (seis) horas consecutivas sem intervalo. l

i
1 4@ Para efeitos do parégrafo anterior, considera-se excepcionais os kI

casos em que o servidor estiver participando de cursos, seminérios ou similares, )
cobertura de eventos, em viagens, trabalhos fora da sede do Municîpio ou outras i
situaW es emergenciais e eventuais.'' .

Art. 40 Fica alterado o : 40 do aftigo 74 da Lei Complementar n,O 2.635/90,
alterado pela Lei Complementar n.0 3.170/90, passando a ter a seguinte redaçâo:

; ''A/. 74. Aos Secretérios Municipais, ao Procurador Geral e a Chefia de
i Gabinete que, designados pelo Sr. Prefeito, e aos demais servidores municipais que, .
j
l designados pelos seus respedivos Secreta' rios ou responséveis, se ausentarem do
î icipio, eventual ou transitoriamente, em objeto de serviço, de representalo, emmunr
) missâo ou estudo de interesse da administrajâo, serâo concedidas além do transpode,:
! diérias, para cobrir as despesas de alimentaçao, pousada e Iocomoçao urbana.

q
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casos em que o servidor estiver participando de cursos, seminérios ou similares, )
cobertura de eventos, em viagens, trabalhos fora da sede do Municîpio ou outras i
situaW es emergenciais e eventuais.'' .

Art. 40 Fica alterado o : 40 do aftigo 74 da Lei Complementar n,O 2.635/90,
alterado pela Lei Complementar n.0 3.170/90, passando a ter a seguinte redaçâo:

; ''A/. 74. Aos Secretérios Municipais, ao Procurador Geral e a Chefia de
i Gabinete que, designados pelo Sr. Prefeito, e aos demais servidores municipais que, .
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§ 3° Se, decorrido o prazo de defesa e atendimento as diligéncias
eventualmente requeridas e determinadas, verificar—se, em qualquer fase do esta’gio, seu
resultado insatisfatorlo, por 03 (trés) avaliagées, a autoridade oompetente decidiré, no
prazo de 15 (quinze) dias, em ato motlvado, pela exoneragéo do servidor ou a sua
manutengao no cargo, continuando, neste caso, sob observagao e sujeito as avaliagoes
trimestrals.

§ 4° 0 processo de avaliaoao sera’ estabelecido em Decreto pelo
Executive.

§ 5° A Ultima avaliagao dar—se-é 30 (trinta) dlas antes do término do
estaglo probatorio.”

Art. 2° Fica alterado o artigo 30 da Lei Complementar n.° 2635/90, que
passa a ter a seguinte redagao:

“Art. 30. Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, o servidor
estavel ficara em disponibilidade, com remuneragao proporcional ao tempo de servigo,
até seu adequado aproveltamento em outro cargo.”

Art. 3° Flca alterado o artigo 53 da Lei Complementar n.° 2635/90, que
passa a ter a seguinte redagao:

“Art. 53. O horario normal de trabalho de cada cargo ou funoao é o
estabelecido na legislagéo especifica, nao podendo ser superior a 8 (oito) horas diarlas e
a 40 (quarenta) horas semanais.

§ 1° Revogado.

§ 2° Nas jornadas de trabalho com duragéo aclma de 4 (quatro) horas e
até 6 (seis) horas, havera urn descanso de 15 (quinze) minutos, desde que possa ser
usufruido durante a jomada. Naquelas com duragao aclma de 6 (seis) horas, o intervalo
minimo entre os dois turnos, sera de 60 (sessenta) minutos.

§ 3° Em casos excepcionais, devidamente justificados, a jomada podera
ultrapassar 6 (seis) horas consecutivas sem lntervalo.

§ 4° Para efeitos do para’grafo anterior, considera—se excepcionais 05
cases em que o servidor estiver participando de cursos, seminarios ou slmilares,
cobertura de eventos, em viagens, trabalhos fora da sede do Municipio ou outras
situagoes emergenciais e eventuais.”

Art. 4° Fica alterado 0 § 4° do artlgo 74 da Lei Complementar n.° 2.535/90,
alterado pela Lei Complementar n.° 3.170/90, passando a ter a seguinte redagao:

“Art. 74. A05 Secretaries Municipais, ao Procurador Geral e a Chefia de
Gablnete que, designados pelo Sr. Prefeito, e aos demais servidores municipais que,
designados pelos seus respectivos Secretaries ou responsaveis, se ausentarem do
municipio, eventual ou transitoriamente, em objeto de servigo, de representagao, em
missao ou estudo de interesse da administragéo, serao concedidas, além do transporte,
diarias, para cobrir as despesas de alimentaoao, pousada e locomogéo urbana.
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i
1 o G I e da Chefia de Gabinete5 1 As diérias dos Secretérios, do Procurador era1 serao pagas em valor correspondente a sovotcinquenta por cento) do padrâo de
1 referència (padrâo 1) do servidor municipal. As di -arias dos demais servidores serâo

pagas z raz-ao de 30% (trinta por cento) do padrâo de referência (padrâo 1).

5 20 Nos casos em que o deslocamento nâo exigir pernoite fora da sede, mas
coincidir com o horério de uma das três refeiçöes bésicas as diérias serâo pagas à razâo!
de 10% (dez por cento) do seu valor. Se a permanêncla se estender jelo tempo que
coincidir com duas das très refeiçöes bésicas, as diérias serâo pagas a razâo de 20%
(vinte por cento) do seu valor.

O Nos deslocamentos para fora do Estado, as diérias serâo pagas com i13 l
' valor multiplicado por 02 (dois). t

h
f 49 O deslocamento seré comprovado, pelo beneficiério da diéria, por meio !

' de ''Comprovante de Estada'' fornecido pelo Municipio, ou através de Certificado, ou, i
,, tainda

, qualguer outro comprovante do deslocamento, seja de cunho fiscal ou nâo. ;

Ad. 50 Fica alterado o artigo 112 da Lei Complementar n.0 2635/90, passando
a ter a seguinte redaçâo:

''Aft. 1 12. O servidor estâvel poderé ser cedido para ter exercicio em outro
, brgâo ou entidade dos poderes da Uniâo, dos Estados e dos Municipios, nas seguintes
i hip6teses:
1
i I - para exercicio de funlo de confianD ;
1 If - em casos previstos em Ieis especificas,

IIl - para cumprimento de convênio; e
IV - para permuta.

1 .
ï 10 Na hipbtese do inciso I deste adigo, a cedência seré sem ônus para o .

Municîpio e, nos demais casos conforme dispuser a lei ou o convênio.1

1 20 No ato de cedência do servidor, deveré constar a nâo interrupçâo do
custeio das obrigaWes sociais, tanto do percentual do servidor, quando daquele de
responsabilidade do 6rgào ou entidade a que for cedido. k

Iê 30 As permutas serâo admitidas apenas entre servidores da mesma
q

'

. categoria funcional e nivel de forma#o, cabendo o ônus dos proventos normais aos k
respedivos Urgâo: de origem. 't

ï 41 Os servidores cedidos ou permutados deverâo cumprir a carga horéria da 't

'

sua categoria funcional, nâo cabendo ao 6rgâo de origem responsabilidade quanto a
horérios extraordinérios. 2

: 50 Inexistindo servidor estével disponfvel, poderé haver a cedência de
i - ' ' ,,servidor nâo estével ou de contratado nos termos do inciso IV do art. 233 desta Lei. .i
l o Fica alterado o artigo 113 da Lei Complementar n

.0 2635/90, que 'i Art. 6
j passa a ter a seguinte redaçâo:
1 $
1 'A/. 113. Sem qualquer prejuizo, poderé o servidor ausentar-se do serviço:

. '%
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Iê 30 As permutas serâo admitidas apenas entre servidores da mesma
q

'

. categoria funcional e nivel de forma#o, cabendo o ônus dos proventos normais aos k
respedivos Urgâo: de origem. 't

ï 41 Os servidores cedidos ou permutados deverâo cumprir a carga horéria da 't

'

sua categoria funcional, nâo cabendo ao 6rgâo de origem responsabilidade quanto a
horérios extraordinérios. 2

: 50 Inexistindo servidor estével disponfvel, poderé haver a cedência de
i - ' ' ,,servidor nâo estével ou de contratado nos termos do inciso IV do art. 233 desta Lei. .i
l o Fica alterado o artigo 113 da Lei Complementar n

.0 2635/90, que 'i Art. 6
j passa a ter a seguinte redaçâo:
1 $
1 'A/. 113. Sem qualquer prejuizo, poderé o servidor ausentar-se do serviço:

. '%
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§ 1° As diérias dos Secretaries, do Procurador Geral e da Chefla de Gabinete
seréo pagas em valor correspondente a 50%(cinq0enta por cento) do padréo de
referéncia (padréo 1) do servidor municipal. As diaries dos demais servidores seréo
pagas a razéo de 30% (trinta por cento) do padréo de referéncia (padréo 1).

§ 2" Nos casos em que o deslocamento nao exigir pernoite fora da sede, mas
coincidir com o horario de uma das trés refeigoes ba’sicas, as diérias seréo pagas a razao
de 10% (dez por cento) do seu valor. Se a permanéncia se estender pelo tempo que
coincidir com duas das trés refeigoes basicas, as diarias serao pagas a razao de 20%
(vinte por cento) do seu valor.

§ 3° Nos deslocamentos para fora do Estado, as diérias serao pagas com
valor multiplicado per 02 (dois).

§ 4° 0 deslocamento sera comprovado, pelo beneficia’rio da diaria, por meio
de “Comprovante de Estada” fornecido pelo Municipio, ou através de Certificado, ou,
ainda, qualquer outro comprovante do deslocamento, seja de cunho fiscal ou néo.”

An. 5° Fica alterado o artigo 112 da Lei Complementar n.° 2635/90, passando
a ter a seguinte redagéo:

“Art. 112. O servidor esta’vel poderé ser cedldo para ter exerclcio em outro
orgéo ou entidade dos poderes da Uniéo, dos Estados e dos Municipios, nas seguintes
hipoteses:

l - para exerclcio de fungao de conflanoa;
ll - em casos previstos em leis especificas;
Ill - para cumprimento de convénio; e
N — para permuta.

§ 1° Na hipotese do inciso l deste artigo, a cedéncia sera sem (mus para o
Municipio e, nos demais casos, conforme dispuser a lei ou o convénio.

§ 2° No ato de cedéncia do servidor, devera constar a mic interrupgao do
custeio das obrigaoées sociais, tanto do percentual do servidor, quando daquele de
responsabilidade do orgao ou entidade a que for cedidos

§ 3° As permutas seréo admitidas apenas entre servidores da mesma
categoria funcional e nivel de formagéo, cabendo o Gnus dos proventos normals aos
respectivos orgaos de origem.

§ 4° Os servidores cedidos ou permutados deverao cumprir a carga horaria da
sua categoria funcional, néo cabendo ao (Jrgéo de origem responsabilidade quanto a
horarios extraordinérios.

§ 5° lnexistindo servidor estavel disponl’vel, podera haver a cedéncia de
servidor nao estével ou de contratado nos termos do inciso N do art. 233 desta Lei.”

Art. 6° Fica alterado o artigo 113 da Lei Complementar n.° 2635/90, que
passa a ter a seguinte redaoao:

“Art. 113. Sem qualquer prejuizo, podera o servidor ausentar-se do servigo:
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I - por 1 (um) dia, a cada seis meses de trabalho, para doa#o de sangue',
11 - nos dias em que prestar vestibular, mediante comprova# o;
IIl - até 5 (cinco) dias consecutivos por motivo de:
a) casamento',
b) falecimento do cônjuge companheiro, pais, madrasta ou padrasto,:

filhos ou enteados e irmaos;
c) licença patemidade.

IV - até 2 (dois) dias consecutivos por motivo de falecimento de avô, avé,
netola), ou sogrolal;

V - 1 (um) dia por motivo de falecimento de tiota), ou cunhadotal;

: 10 No caso dos incisos 111, IV e V, o prazo de afastamento começaré a l
!contar a partir da data do fato gerador

, salvo se o servidor jâ tiver cumprindo sua jornadainiciar-se-é no dia seguinte. iintegral de trabalho neste dia, hip6tese em que o prazo
l

' j 20 Ao servidor que adotar criança de até 7 (sete) anos de idade, serâo I
,, iconcedidos 2 (dois) dias de licença-patemidade remunerada.

. l
Art. 70 O artigo 192 da Lei Complementar n.0 2635/90 passa a ter a seguinte '

redaWo: '

''Ad. 192. Os benefîcios do Plano de Seguridade Social compreendem:
I

5 I - quanto ao servidor:
t a) aposentadoria',
1 b) revogado'

,1
j' c) salério-famîlia;
j d) Iicença jara tratamento de satide;

e) Iicença a gestante, à adotante',
9 iicença por acidente de serviço.

11 - quanto ao dependente:
a) pensâo por morte; g
b) revogado', ''
c) auxilio reclusâow'' (

r
Art. 80 Ficam alterados os artigos 193 a 201 - Se#o l - Da aposentadoria !

-  da Lei Complementar n.O 2.635/90 - Regime Juridico dos Servidores Ptiblicos do i
lMunicipio

, passando a ter a seguinte redalo: k
: l

l
''Seçâo l j

Da aposentadoria (
' 

Aft. 193. O servidor seré aposentado: 'I

1 - por invalidez permanente, sendo os proventos integrais, quando
decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou

l incurével, especificadas no 5 20 deste adigo, e proporcionais nos demais casos;l 
11 - compulsoriamente, aos 70 (setenta) anos de idade, com proventos

l proporcionais ao tempo de serviço',
1 I1I - voluntariamente, desde que cumgrido o tempo minimo de IQ (dez)
.? anos de efetivo exercicio no serviço ptiblico

, e 05 (cinco) anos no cargo efetivo em que se! 
intes condiWes:daré a aposentadoria, observadas as segu

?
ï

j -' .
1
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I - por 1 (um) dia, a cada seis meses de trabalho, para doa#o de sangue',
11 - nos dias em que prestar vestibular, mediante comprova# o;
IIl - até 5 (cinco) dias consecutivos por motivo de:
a) casamento',
b) falecimento do cônjuge companheiro, pais, madrasta ou padrasto,:

filhos ou enteados e irmaos;
c) licença patemidade.

IV - até 2 (dois) dias consecutivos por motivo de falecimento de avô, avé,
netola), ou sogrolal;

V - 1 (um) dia por motivo de falecimento de tiota), ou cunhadotal;

: 10 No caso dos incisos 111, IV e V, o prazo de afastamento começaré a l
!contar a partir da data do fato gerador

, salvo se o servidor jâ tiver cumprindo sua jornadainiciar-se-é no dia seguinte. iintegral de trabalho neste dia, hip6tese em que o prazo
l

' j 20 Ao servidor que adotar criança de até 7 (sete) anos de idade, serâo I
,, iconcedidos 2 (dois) dias de licença-patemidade remunerada.

. l
Art. 70 O artigo 192 da Lei Complementar n.0 2635/90 passa a ter a seguinte '

redaWo: '

''Ad. 192. Os benefîcios do Plano de Seguridade Social compreendem:
I

5 I - quanto ao servidor:
t a) aposentadoria',
1 b) revogado'

,1
j' c) salério-famîlia;
j d) Iicença jara tratamento de satide;

e) Iicença a gestante, à adotante',
9 iicença por acidente de serviço.

11 - quanto ao dependente:
a) pensâo por morte; g
b) revogado', ''
c) auxilio reclusâow'' (

r
Art. 80 Ficam alterados os artigos 193 a 201 - Se#o l - Da aposentadoria !

-  da Lei Complementar n.O 2.635/90 - Regime Juridico dos Servidores Ptiblicos do i
lMunicipio

, passando a ter a seguinte redalo: k
: l

l
''Seçâo l j

Da aposentadoria (
' 

Aft. 193. O servidor seré aposentado: 'I

1 - por invalidez permanente, sendo os proventos integrais, quando
decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou

l incurével, especificadas no 5 20 deste adigo, e proporcionais nos demais casos;l 
11 - compulsoriamente, aos 70 (setenta) anos de idade, com proventos

l proporcionais ao tempo de serviço',
1 I1I - voluntariamente, desde que cumgrido o tempo minimo de IQ (dez)
.? anos de efetivo exercicio no serviço ptiblico

, e 05 (cinco) anos no cargo efetivo em que se! 
intes condiWes:daré a aposentadoria, observadas as segu

?
ï

j -' .
1
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l— por 1 (um) die, a cada seis meses de trabalho, para doagao de sangue;
ll - nos dias em que prestar vestibular, mediante comprovagéo;
Ill — até 5 (cinco) dias consecutivos por motivo de:

a) casamento;
b) falecimento do obnjuge, companheiro, pais, madrasta ou padrasto,

filhos ou enteados e irméos;
c) licenga patemidade.

lV — até 2 (dois) dias consecutivos por motivo de falecimento de avo, avé,
neto(a), ou sogro(a);

V — 1 (um) die por motivo de falecimento de tio(a), ou cunhado(a);

§ 1° No caso dos incisos III, IV e V, o prazo de afastamento comegaré a
contar a partir da data do fato gerador, salvo se 0 servidor jé tiver cumprindo sua jornada
integral de trabalho neste dia, hipotese em que o prazo iniciar—se-a no dia seguinte.

§ 2° Ao servidor que adotar crianga de ate 7 (sete) anos de idade, serao
conoedidos 2 (dois) dias de licenga—patemidade remunerada.”

Art. 7° 0 artigo 192 da Lei Complementar n.° 2635/90 passa a ter a seguinte
redagao:

”Art. 192. Os beneficios do Plano de Seguridade Social compreendem:

l - quanto ao servidor:
a) aposentadoria;
b) revogado;
c) salério-familia;
d) licenoa para tratamento de sadde;
e) licenga a gestante, a adotante;
f) licenga por acidente de servigo.

II —— quanto ao dependente:
a) penséo por morte;
b) revogado;
c) auxilio recluséo.”

Art. 8° Ficam alterados os artigos 193 a 201 — Seoao l —- Da aposentadoria
- da Lei Complementar n.° 2635/90 — Regime Juridico dos Servidores Pablicos do
Municipio, passando a ter a seguinte redagéo:

“Segéo l
Da aposentadoria

Art. 193. O servidor seré aposentado:

l - por invalidez permanente, sendo os proventos integrais, quando
decorrente de acidente em serviqo, moléstia profissional ou doenga grave, contagiosa ou
incurével, especificadas no § 2° deste artigo, e proporcionais nos demais casos;

ll — compulsoriamente, aos 7O (setenta) anos de idade, com proventos
proporcionais ao tempo de servigo;

lll — voluntariamente, desde que cumprido o tempo minimo de 10 (dez)
anos de efetivo exercicio no servioo publico, e 05 (cinco) anos no cargo efetivo em que se
daré a aposentadoria, observadas as seguintes condigoes:
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l
ia) 60 (sessenta) anos de idade e 35 (trinta e cinco) de contribuiçâo, se

. )
homem e 55 (cinqtienta e cinco) anos de idade e 30 (trinta) de contribuiWo, se mulher, t
com proventos integrais',

b) 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos '
de idade, se mulher, com proventos proporcionais ao tempo de contribui# o.

5 10 Os requisitos de idade e de tempo de contribuilo, serâo reduzidos
em 05 (cinco) anos, em relaXo ao disposto na Ietra $'a'' no inc. 111, para o professor que
comprove exclusivamente tempo de efetivo exercicio das funçöes de magistério na
educaWo infantil e no ensino fundamental.

j 20 Consideram-se doenças graves, contajiosas ou incurâveis, a que se
refere o inciso I deste artigo: tuberculose ativa, alienaçao mental esclerose multipla,1

1 neoplasia maligna, cegueira posterior ao ingresso no serviço ptiblico, hanseniase,
i cardiopatia grave, doença de parkinson, paralisia irreversivel e incapacitante, .r hl 

espondiloartrose, nefropatia grave, estados avançados do ma1 Paget (osteiteVp
deformante), sîndrome da imunodeficiência adquirida - AIDS, e outras que a Lei indicar,' 

com base na medicina especializada.

Art. 194. A aposentadoria compulsdria seré automética e declarada por
ato, com vijência a partir do dia imediato àquele em que o servidor atingir a idade limite
de permanencia no serviço ativo.

Art. 195. A aposentadoria voluntéria ou por invalidez vigoraré a partir da
data da publical o do respedivo ato.

j 10 A aposentadoria por invalidez seré precedida de Iicença para
tratamento de satide, salvo quando Iaudo de junta médica composta por no minimo 03
(três) pertencentes ao quadro de carreira do Municipio, concluir desde Iogo pela
incapacidade definitiva para o serviço ptiblico.

. â 20 Seré aposentado o servidor que, ap6s vinte e quatro meses de IicenD
'
. para tratamento de satide, for considerado invélido para o serviço, mediante Iaudo de

junta médica composta por no minimo três pedencentes ao quadro de carreira do ,1
' Municipio. l

l
! #
i Art. 1%, O provento de aposentadoria serâ revisto na mesma data e I
! proporW o, sempre que se modificar a remuneraçâo dos servidores em atividade. @
l !
! )
ï Parégrafo tinico. Sâo estendidos aos inativos quaisquer beneficios ou (
j' vantagens posteriormente concedidos aos servidores em atividade, inclusive quando 1
! decorrentes da transformaçâo ou reclassificaçâo do cargo ou funçâo em que se deu a :4
' aposentadoria.)

Art. 197. O servidor aposentado com provento proporcional ao tempo de :
sefviço, se acometido de qualquer das moléstias especificadas no artigo 193, 5 2*, teré o
provento integralizado. '

Art. 198. Revogado. '

. Art. 199. Além do vencimento do cargo, integram o célculo do provento:
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. j
l
l
l
ia) 60 (sessenta) anos de idade e 35 (trinta e cinco) de contribuiçâo, se

. )
homem e 55 (cinqtienta e cinco) anos de idade e 30 (trinta) de contribuiWo, se mulher, t
com proventos integrais',

b) 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos '
de idade, se mulher, com proventos proporcionais ao tempo de contribui# o.

5 10 Os requisitos de idade e de tempo de contribuilo, serâo reduzidos
em 05 (cinco) anos, em relaXo ao disposto na Ietra $'a'' no inc. 111, para o professor que
comprove exclusivamente tempo de efetivo exercicio das funçöes de magistério na
educaWo infantil e no ensino fundamental.

j 20 Consideram-se doenças graves, contajiosas ou incurâveis, a que se
refere o inciso I deste artigo: tuberculose ativa, alienaçao mental esclerose multipla,1

1 neoplasia maligna, cegueira posterior ao ingresso no serviço ptiblico, hanseniase,
i cardiopatia grave, doença de parkinson, paralisia irreversivel e incapacitante, .r hl 

espondiloartrose, nefropatia grave, estados avançados do ma1 Paget (osteiteVp
deformante), sîndrome da imunodeficiência adquirida - AIDS, e outras que a Lei indicar,' 

com base na medicina especializada.

Art. 194. A aposentadoria compulsdria seré automética e declarada por
ato, com vijência a partir do dia imediato àquele em que o servidor atingir a idade limite
de permanencia no serviço ativo.

Art. 195. A aposentadoria voluntéria ou por invalidez vigoraré a partir da
data da publical o do respedivo ato.

j 10 A aposentadoria por invalidez seré precedida de Iicença para
tratamento de satide, salvo quando Iaudo de junta médica composta por no minimo 03
(três) pertencentes ao quadro de carreira do Municipio, concluir desde Iogo pela
incapacidade definitiva para o serviço ptiblico.

. â 20 Seré aposentado o servidor que, ap6s vinte e quatro meses de IicenD
'
. para tratamento de satide, for considerado invélido para o serviço, mediante Iaudo de

junta médica composta por no minimo três pedencentes ao quadro de carreira do ,1
' Municipio. l

l
! #
i Art. 1%, O provento de aposentadoria serâ revisto na mesma data e I
! proporW o, sempre que se modificar a remuneraçâo dos servidores em atividade. @
l !
! )
ï Parégrafo tinico. Sâo estendidos aos inativos quaisquer beneficios ou (
j' vantagens posteriormente concedidos aos servidores em atividade, inclusive quando 1
! decorrentes da transformaçâo ou reclassificaçâo do cargo ou funçâo em que se deu a :4
' aposentadoria.)

Art. 197. O servidor aposentado com provento proporcional ao tempo de :
sefviço, se acometido de qualquer das moléstias especificadas no artigo 193, 5 2*, teré o
provento integralizado. '

Art. 198. Revogado. '

. Art. 199. Além do vencimento do cargo, integram o célculo do provento:
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a) 60 (sessenta) anos de idade e 35 (trinta e cinco) de contribuigao, se
homem e 55 (cinqiienta e cinco) anos de idade e 30 (trinta) de contribuigéo, se mulher,
com proventos integrais;

b) 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos
de idade, se mulher, com proventos proporcionais ao tempo de contribuioao.

§ 1° 05 requisitos de idade e de tempo de contribuigao, seréo reduzidos
em 05 (cinco) anos, em relagao ao disposto na Ietra “a” no inc. Ill, para o professor que
comprove exclusivamente tempo de efetivo exercicio das fungées de magistério na
educaoao infantil e no ensino fundamental.

'9‘ 2° Consideram-se doengas graves, contagiosas ou incuraveis, a que se
refere o inciso I deste artigo: tuberculose ativa, alienagao mental, esclerose multipla,
neoplasia maligna, cegueira posterior ao ingresso no servigo publico, hanseniase,
cardiopatia grave, doenga de parkinson, paralisia irreversivel e incapacitante,
espondiloartrose, nefropatia grave, estados avanoados do me] Paget (Osteite
deformante), sindrome da imunodeficiéncia adquirida — AIDS, e outras que a Lei indicar,
com base na medicina especializada.

Art. 194. A aposentadoria compulséria sera' automética e declarada por
ato, com vigéncia a partir do dia imediato aquele em que o servidor atingir a idade limite
de permanéncia no servioo ativo.

Art. 195. A aposentadoria voluntaria ou por invalidez vigorara a partir da
data da publicaoao do respective ato.

§ 1° A aposentadoria por invalidez sera precedida de licenga para
tratamento de sadde, salvo quando laudo de junta médica composta por no minimo 03
(trés) pertencentes ao quadro de carreira do Municipio, concluir desde logo pela
incapacidade definitiva para o servioo publico.

§ 2° Seré aposentado o servidor que, apés vinte e quatro meses de licenga
para tratamento de saiide, for considerado invalido para o servigo, mediante laudo de
junta médica composta por no minimo trés pertencentes ao quadro de carreira do
Municipio.

Art. 196. O provento de aposentadoria seré revisto na mesma data e
proporgéo, sempre que se modificar a remuneragao dos servidores em atividade.

Paragrafo Unico. Séo estendidos aos inativos quaisquer beneficios ou
vantagens posteriorrnente concedidos aos servidores em atividade, inclusive quando
decorrentes da transformagao ou reclassificagéo do cargo ou fungéo em que se deu a
aposentadoria.

Art. 197. O servidor aposentado com provento proporcional ao tempo de
servigo, 5e acometido de qualquer das moléstias especificadas no artigo 193, § 2°, teré o
provento integralizado.

Art. 198. Revogado.

Art. 199. Além do vencimento do cargo, integram o célculo do provento:
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j l - um valor calculado com base nos perîodos de contribuilo para fins de
aposentadoria sobre funçöes gratificadas efetivamente exercidas, valor esse expresso
pelo somat6rio dos produtos obtidos na aplicaWo da seguinte f6rmula de célculo:

Vl = DEF x VFG
DCA

a) para fins de aplica#o â förmuja mencionada, entende-se por:
VI - valor a ser incomorado aos proventos da aposentadoria'
os, - numero de dias de efetivo exerczio e de contribuixo ue cada
funyo gratificada; h

' 
aElt/nta-s .n.a'i,, meezro- djoecjsdoiajs, j cuoomapuu. tjàsvaeisdepsatraauaspj,.osentadoria , previstos nas j' ' 

jVFG -  valor monetârio da funçâo gratificada no momento da )m  Zposentadoria. !

'

t u j
' ê 10 O servidor efetivo investido em Cargo em Comissâo, para fins de p' 

aposentadoria, incorporaré a Funl o Gratificada correspondente calculada nos termos l
do inciso 1, deste artigo. .

, ê 20 Nâo se aplica ao inciso I deste artigo, o disposto no par*grafo tknico
i do art. 196.

i .11 - o adicional por tempo de serviço, .!
$ III - o adicional pelo exercicio de atividades em condiçöes jenosas,

insalubres ou perigosas, proporcionalmente aos dias completos de exerclcio com
percepçâo da vantagem.

Parégrafo tinico. Revogado.

Art. 200. Ao servidor aposentado seré paga a gratifica#o natalina, no mês
de dezembro, em valor equivalente ao respectivo provento, deduzindo o adiantamento
recebido.

Parégrafo tinico. Se a vantagem for paga pelo instituto de previdência a
que estiver vinculado o aposentado, o Municipio pagaré a complementaçâo até
integralizar o valor total do provento. r

Ad. 201. Revogado.'' )
k

'

Art. 90 Fica revogada a Seçâo ll, Do auxflio-natalidade, da Lei )
Complementar n.O 2635/90 conforme segue: kI

''A/. 202. Revogado.

j 10 Revogado.! 
:h () ,, '

1 5 2 Revogado.
'i
l Art. 1o. Fica alterado o artigo 203 da Lei complementar n.o 2635/90,i
: passando a ter a seguinte reda#o:i
1

r
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j l - um valor calculado com base nos perîodos de contribuilo para fins de
aposentadoria sobre funçöes gratificadas efetivamente exercidas, valor esse expresso
pelo somat6rio dos produtos obtidos na aplicaWo da seguinte f6rmula de célculo:

Vl = DEF x VFG
DCA

a) para fins de aplica#o â förmuja mencionada, entende-se por:
VI - valor a ser incomorado aos proventos da aposentadoria'
os, - numero de dias de efetivo exerczio e de contribuixo ue cada
funyo gratificada; h

' 
aElt/nta-s .n.a'i,, meezro- djoecjsdoiajs, j cuoomapuu. tjàsvaeisdepsatraauaspj,.osentadoria , previstos nas j' ' 

jVFG -  valor monetârio da funçâo gratificada no momento da )m  Zposentadoria. !

'

t u j
' ê 10 O servidor efetivo investido em Cargo em Comissâo, para fins de p' 

aposentadoria, incorporaré a Funl o Gratificada correspondente calculada nos termos l
do inciso 1, deste artigo. .

, ê 20 Nâo se aplica ao inciso I deste artigo, o disposto no par*grafo tknico
i do art. 196.

i .11 - o adicional por tempo de serviço, .!
$ III - o adicional pelo exercicio de atividades em condiçöes jenosas,

insalubres ou perigosas, proporcionalmente aos dias completos de exerclcio com
percepçâo da vantagem.

Parégrafo tinico. Revogado.

Art. 200. Ao servidor aposentado seré paga a gratifica#o natalina, no mês
de dezembro, em valor equivalente ao respectivo provento, deduzindo o adiantamento
recebido.

Parégrafo tinico. Se a vantagem for paga pelo instituto de previdência a
que estiver vinculado o aposentado, o Municipio pagaré a complementaçâo até
integralizar o valor total do provento. r

Ad. 201. Revogado.'' )
k

'

Art. 90 Fica revogada a Seçâo ll, Do auxflio-natalidade, da Lei )
Complementar n.O 2635/90 conforme segue: kI

''A/. 202. Revogado.

j 10 Revogado.! 
:h () ,, '

1 5 2 Revogado.
'i
l Art. 1o. Fica alterado o artigo 203 da Lei complementar n.o 2635/90,i
: passando a ter a seguinte reda#o:i
1

r
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I — um valor calculado com base nos periodos de contribuigao para fins de
aposentadoria sobre fungées gratificadas efetivamente exercidas, valor esse expresso
pelo somatorio dos produtos obtidos na aplicagéo da seguinte f6rmula de célculo:

VI = DEF x VFG
DCA

a) para fins de aplicagéo a formula mencionada, entende-se por:
VI — valor a ser incorporado aos proventos da aposentadoria;
DEF — nL‘rmero de dias de efetivo exerclcio e de contribuigéo de cada
fungéo gratificada;
DCA — numero de dias computaveis para aposentadoria, previstos nas
alineas “a” e “”b inciso lll do art. 193, desta Lei;
VFG — valor monetén'o da fungéo gratificada no momento da
aposentadoria.

§ 1° 0 servidor efetivo investido em Cargo em Comissao, para fins de
aposentadoria, incorporaré a Fungéo Gratificada correspondente, calculada nos termos
do inciso I, deste artigo.

§ 2° Nao se aplica ao inciso l deste artigo, o disposto no paragrafo Unico
do art. 196.

ll — o adicional por tempo de servigo;
Ill — o adicional pelo exercicio de atividades em condigées penosas,

insalubres ou perigosas, proporcionalmente aos dias completos de exercicio com
percepoéo da vantagem.

Paragrafo Unico. Revogado.

Art. 200. A0 servidor aposentado sera page a gratificagéo natalina, no mes
de dezembro, em valor equivalente ao respective provento, deduzindo o adiantamento
recebido.

Para’grafo Unico. Se a vantagem for paga pelo institute de previdéncia a
que estiver vinculado o aposentado, o Municipio pagaré a complementagéo até
integralizar o valor total do provento.

Art. 201. Revogado.”

Art. 9° Fica revogada a Segao ll, Do auxilio-natalidade, da Lei
Complementar n.° 2635/90, conforme segue:

“Art. 202. Revogado.

§ 1° Revogado.

§ 2° Revogado.”

Art. 10. Fica alterado o artigo 203 da Lei Complementar n.0 2635/90,
passando a ter a seguinte redagéo:
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fl ''A/. 203. O salério-familia seré devido ao servidor ativo ou inativo de baixa '
1 renda, nos termos da Lei Federal, na propor#o do ntimero de filhos ou equiparados.

1 Parégrafo tinico. Consideram-se equiparados para efeito deste artigo o

enteado e o menor sob guarda, que viver em companhia e às expensas do servidor ou do1 i r, a tiy,fl.--
1 Art. 11 . o artigo 218 da Lei complementar n.o 2.635/90 passa a ter a!

seguinte redalo:l
''Ad. 218. A pensâo por morte seré devida mensalmente ao conjunto de

dependentes do servidor falecido, aposentado ou nâo, a contar do 6bito, observada a
j precedência estabelecida no art. 220. '

Parégrafo tinico. O valor mensal e integral da pensâo a que tem direito o q
conjunto de beneficiérios seré igual ao valor dos proventos do servidor falecido ou ao
valor dos proventos a que teria direito o servidor em atividade na data de Seu
falecimento.''

Art 12. Fica revogada a SeWo VIIl, Do auxilio-funeral da Lei
Complementar n.0 2635/90 conforme segue:

''A/. 227. Revogado. j
lo Revogado. 1,1

l
j 2o Revogado.'' j

$
o 263s/9o passa a ter a 1,Art. 13. o artigo 228 da Lei complementar n.

seguinte redayo: l
''AQ. 228. X familia do servidor ativo de baixa renda, nos termos da Lei j

1 Federal, é devido o auxilio-reclusâo. l
(

I - Revogado. j
11 - Revogado. f

Parégrafo Unico - O pagamento do auxilio-reclusâo cessaré a partir do dia h
,, limediato àquele em que o servidor for posto em Iiberdade

, ainda que condicional. l
. 

jArt. 14. O artigo 230 da Lei Complementar n.* 2.635/90 passa a ter a l
seguinte reda#o: i

IIAII. 230. O Plano de Seguridade Social seré custeado com o produto da '!
arrecadaWo de contribuiçöes sociais conforme segue: 'i

lI -  obrigatéria para os servidores municipais ocupantes de cargo ptiblico
de provimento efetivo, e inativos', )

11 - facultativo aos demais servidores municipais, nâo inclusos no inciso 1, C
linclusive ocupantes de cargo em comissâo

, a titulo de contribuiçâo para assistência '
. médica e odontol6gica, nâo qodendo haver contribuilo para fins de aposentadoria.

IIl - do Municlpio, inclusive Câmara Municipal, autarquias e fundaçôes, '
i

> .

J
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fl ''A/. 203. O salério-familia seré devido ao servidor ativo ou inativo de baixa '
1 renda, nos termos da Lei Federal, na propor#o do ntimero de filhos ou equiparados.

1 Parégrafo tinico. Consideram-se equiparados para efeito deste artigo o

enteado e o menor sob guarda, que viver em companhia e às expensas do servidor ou do1 i r, a tiy,fl.--
1 Art. 11 . o artigo 218 da Lei complementar n.o 2.635/90 passa a ter a!

seguinte redalo:l
''Ad. 218. A pensâo por morte seré devida mensalmente ao conjunto de

dependentes do servidor falecido, aposentado ou nâo, a contar do 6bito, observada a
j precedência estabelecida no art. 220. '

Parégrafo tinico. O valor mensal e integral da pensâo a que tem direito o q
conjunto de beneficiérios seré igual ao valor dos proventos do servidor falecido ou ao
valor dos proventos a que teria direito o servidor em atividade na data de Seu
falecimento.''

Art 12. Fica revogada a SeWo VIIl, Do auxilio-funeral da Lei
Complementar n.0 2635/90 conforme segue:

''A/. 227. Revogado. j
lo Revogado. 1,1

l
j 2o Revogado.'' j

$
o 263s/9o passa a ter a 1,Art. 13. o artigo 228 da Lei complementar n.

seguinte redayo: l
''AQ. 228. X familia do servidor ativo de baixa renda, nos termos da Lei j

1 Federal, é devido o auxilio-reclusâo. l
(

I - Revogado. j
11 - Revogado. f

Parégrafo Unico - O pagamento do auxilio-reclusâo cessaré a partir do dia h
,, limediato àquele em que o servidor for posto em Iiberdade

, ainda que condicional. l
. 

jArt. 14. O artigo 230 da Lei Complementar n.* 2.635/90 passa a ter a l
seguinte reda#o: i

IIAII. 230. O Plano de Seguridade Social seré custeado com o produto da '!
arrecadaWo de contribuiçöes sociais conforme segue: 'i

lI -  obrigatéria para os servidores municipais ocupantes de cargo ptiblico
de provimento efetivo, e inativos', )

11 - facultativo aos demais servidores municipais, nâo inclusos no inciso 1, C
linclusive ocupantes de cargo em comissâo

, a titulo de contribuiçâo para assistência '
. médica e odontol6gica, nâo qodendo haver contribuilo para fins de aposentadoria.

IIl - do Municlpio, inclusive Câmara Municipal, autarquias e fundaçôes, '
i

> .

J
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“Art. 203. O salario-familia sera' devido ao servidor ativo ou inativo de baixa
renda, nos termos da Lei Federal, na proporcéo do namero de filhos ou equiparados.

Para’grafo Unico. Consideram-se equiparados para efeito deste artigo o
enteado e o menor sob guarda, que viver em companhia e as expensas do servidor ou do
inativo.”

Art. 11. O artigo 218 da Lei Complementar n.° 2.635/90 passa a ter a
seguinte redagéo:

“Art. 218. A pensao por morte sera devida mensalmente ao conjunto de
dependentes do servidor falecido, aposentado ou nao, a contar do obito, observada a
preoedéncia estabelecida no art. 220.

Paragrafo (mice. 0 valor mensal e integral da pensao a que tem direito o
conjunto de beneficiaries seré igual ao valor dos proventos do servidor falecldo ou ao
valor dos proventos a que teria direito o servidor em atividade na data de seu
falecimento.”

Art 12. Fica revogada a Secao Vlll, Do auxilio-funeral da Lei
Complementar n.° 2635/90, conforme segue:

”Art. 227. Revogado,

§ 1° Revogado.

§ 2° Revogado.”

Art. 13. O artigo 228 da Lei Complementar n.° 2635/90 passa a ter a
seguinte redacéo:

“An. 228. A familia do servidor ativo de baixa renda, nos termos da Lei
Federal, é devido o auxilio-recluséo.

l — Revogado.
ll - Revogado.

Parégrafo Unico — O pagamento do auxilio-recluséo cessaré a partir do dia
imediato aquele em que o servidor for posto em liberdade, ainda que condicional.”

Art. 14. O artigo 230 da Lei Complementar n.° 2.635/90 passa a ter a
seguinte redacao:

“Art. 230. 0 Plano de Seguridade Social sera’ custeado com o produto da
arrecadacéo de contribuicoes sociais conforme segue:

l —- obrigatéria para os servidores municipais ocupantes de cargo publico
de provimento efetivo, e inativos;

ll — facultativo aos demais servidores municipais, néo inclusos no inciso l,
inclusive ocupantes de cargo em comisséo, a titulo de contribuigéo para assisténcia
médica e odontologica, néo podendo haver contribuioao para fins de aposentadoria.

lll — do Municipio, inclusive Cémara Municipal, autarquias e fundacées.
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5 1* Os percentuais de contribuiWo serâo fixados em Lei.

ê 20 Revogado.''
Ad. J5. Ffca alteœdo o adfgo 236 da Lei Complementar n.O 2635/90, gue )

' passa a ter a seguinte redaçâo: l
t l
 ''AQ. 236. Os contratos serâo de natureza administrativa, ficando t

assegurados os Seguintes direitos aos contratados: l
l

l - vencimento equivalente ao percebido pelos servidores de igual ou ;
assemelhada funWo no quadro permanente do Municîpio', .

11 - jomada de trabalho, serviç,o extraordinârio, repouso semanal ,E
remunerado, adicional noturno, insalubridade ou periculosidade, vale-transporte e .

&  gratificalo natalina proporcional, nos termos desta Lei;
kg III - férias proporcionais ao término do contrato',

IV - inscriçâo em sistema oficial de previdência social.''

1 Aft. 16. Acrescenta os artigos 247A e 2478 à Lei Complementar n.O
i 2.635/90, com a seguinte redalo: l
J '' d da a concessâo de aposentadoria e pensâo a: A!4. 247A. assejura J
) qualquer tempo, aos servidores publicos bem como aos seus dependentes, que, ate a
j data da publica#o da Emenda Constitucional n.0 201 tenham cumprido os requisitos para
' btenXo desses benefîcios, com base nos critérios da LegislaWo entào vigente.I O

1 earàgrafo unico. o sewiuor de que trata este artigo, que tenha completado
as exigências para aposentadoria integral e que opte por permanecer em atividade, faré
jus a isenNo da contribuiçâo previdenciéria até completar as exigências para
aposentadoria contidas no art. 193 inciso (14, ''a''.1

Aft 2478. Observado o disposto no artigo 193 e ressalvado o direito de
op#o a aposentadoria pelas normas estabelecidas, é assegurado o direito à
aposentadoria volunt*ria, àquele que tenha ingressado regularmente em cargo efetivo até i
a data da publicalo da Emenda Constitucional n.O 2O, quando o servidor, j
cumulativamente: )

l
l - tiver 53 (cinqûenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e l

ito) anos de idade, se mulher', î
o fetivo exercicio no cargo em 9ue se daré a Jf

11 - tiver 5 (cinco) anos de eaposentadoria', (
i

IlI - contar tempo de contribuiçâo igual, no mfnimo, a soma de: t
a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher; e !
b) um periodo adicional de contribuiNo equivalente a 20% (vinte por
cento) do tempo que, na data da publicaçào da referida Emenda, faria

. 
2

para atingir o Iimite de tempo constante da alînea anterior.

' : 19 O servidor de que trata este aftiqo, desde que atendido o disposto em
,J seus incisos I e 11 pode aposentar-se com proventos proporcionais ao tempo de
atendidas as seguintes condiçöes: l

! contribuiçâo, quando

l l - contar tempo de contribuil o igual, no minimo, à soma de:
i 30 (trinta) anos, se homem, e 25 (vinte e cinco) anos, se mulheq e9 a)
) !j J

o j! i
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5 1* Os percentuais de contribuiWo serâo fixados em Lei.

ê 20 Revogado.''
Ad. J5. Ffca alteœdo o adfgo 236 da Lei Complementar n.O 2635/90, gue )

' passa a ter a seguinte redaçâo: l
t l
 ''AQ. 236. Os contratos serâo de natureza administrativa, ficando t

assegurados os Seguintes direitos aos contratados: l
l

l - vencimento equivalente ao percebido pelos servidores de igual ou ;
assemelhada funWo no quadro permanente do Municîpio', .

11 - jomada de trabalho, serviç,o extraordinârio, repouso semanal ,E
remunerado, adicional noturno, insalubridade ou periculosidade, vale-transporte e .

&  gratificalo natalina proporcional, nos termos desta Lei;
kg III - férias proporcionais ao término do contrato',

IV - inscriçâo em sistema oficial de previdência social.''

1 Aft. 16. Acrescenta os artigos 247A e 2478 à Lei Complementar n.O
i 2.635/90, com a seguinte redalo: l
J '' d da a concessâo de aposentadoria e pensâo a: A!4. 247A. assejura J
) qualquer tempo, aos servidores publicos bem como aos seus dependentes, que, ate a
j data da publica#o da Emenda Constitucional n.0 201 tenham cumprido os requisitos para
' btenXo desses benefîcios, com base nos critérios da LegislaWo entào vigente.I O

1 earàgrafo unico. o sewiuor de que trata este artigo, que tenha completado
as exigências para aposentadoria integral e que opte por permanecer em atividade, faré
jus a isenNo da contribuiçâo previdenciéria até completar as exigências para
aposentadoria contidas no art. 193 inciso (14, ''a''.1

Aft 2478. Observado o disposto no artigo 193 e ressalvado o direito de
op#o a aposentadoria pelas normas estabelecidas, é assegurado o direito à
aposentadoria volunt*ria, àquele que tenha ingressado regularmente em cargo efetivo até i
a data da publicalo da Emenda Constitucional n.O 2O, quando o servidor, j
cumulativamente: )

l
l - tiver 53 (cinqûenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e l

ito) anos de idade, se mulher', î
o fetivo exercicio no cargo em 9ue se daré a Jf

11 - tiver 5 (cinco) anos de eaposentadoria', (
i

IlI - contar tempo de contribuiçâo igual, no mfnimo, a soma de: t
a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher; e !
b) um periodo adicional de contribuiNo equivalente a 20% (vinte por
cento) do tempo que, na data da publicaçào da referida Emenda, faria

. 
2

para atingir o Iimite de tempo constante da alînea anterior.

' : 19 O servidor de que trata este aftiqo, desde que atendido o disposto em
,J seus incisos I e 11 pode aposentar-se com proventos proporcionais ao tempo de
atendidas as seguintes condiçöes: l

! contribuiçâo, quando

l l - contar tempo de contribuil o igual, no minimo, à soma de:
i 30 (trinta) anos, se homem, e 25 (vinte e cinco) anos, se mulheq e9 a)
) !j J

o j! i
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§ 1° 05 percentuais de contribuigéo seréo fixados em Lei.

§ 2" Revogado.”

Art. 15. Fica alterado o artigo 236 da Lei Compiementar n.° 2635/90, que

passa a ter a seguinte redagao:

“Art. 236. Cs contratos serao de natureza administrativa, ficando

assegurados os seguintes direitos aos contratados:

I — vencimento equivalente ao percebido pelos servidores de iguai ou

assemeihada fungao no quadro permanente do Municipio;
II — jomada de trabalho, servigo extraordinério, repouso semanal

remunerado, adicionai noturno, insalubridade ou pericqsidade, vale-transporte e

gratificagao natalina proporcional, nos termos desta Lei;
III — férias proporcionais ao ténnino do contrato;
IV — inscrigao em sistema oficial de previdéncia social.”

Art. 16. Acrescenta os artigos 247A e 2478 a Lei Complementar n.°

2.635/90, com a seguinte redagéo:

“Art. 247A. E assegurada a concesséo de aposentadoria e pensao, a
qualquer tempo, aos servidores publicos bem como aos seus dependentes, que, ate a

data da publicagao da Emenda Constitucional n.° 20, tenham cumprido os requisites para

obtengéo desses beneficios, com base nos critérios da Legisiagao entao vigen’te.

Parégrafo unico. O servidor de que trata este artigo, que tenha completado

as exigéncias para aposentadoria integral e que opte por permanecer em atividade, fara

jus a isengéo da contribuigao previdenciéria até completar as exigéncias para

aposentadoria contidas no art. 193, inciso ill, “a”.

Art. 2478. Observado o disposto no artigo 193 e ressalvado o direito de

opgao a aposentadoria pelas nonnas estabelecidas, é assegurado o direito a

aposentadoria voluntaria, aquele que tenha ingressado regularmente em cargo efetivo até
a data da publicagao da Emenda Constitucional n.° 20, quando o servidor,
cumulativamente:

| —— tiver 53 (cinqtienta e trés) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e
oito) anos de idade, se mulher;

|| —- tiver 5 (cinco) anos de efetivo exercicio no cargo em que se dara a
aposentadoria;

III — contar tempo de contribuigao igual, no minimo, a soma de:
a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher; e
b) um periodo adicional de contribuigéo equivalente a 20% (vinte por

cento) do tempo que, na data da publicagao da referida Emenda, faria
para atingir o limite de tempo constante da alinea anterior.

§ 1° 0 servidor de que trata este artigo, desde que atendido o disposto em
seus incisos I 9 ll, pode aposentar-se com proventos proporcionais ao tempo de
contribuigao, quando atendidas as seguintes condigoes:

I ~ contar tempo de contribuigéo iguaI, no minimo, a soma de:
a) 30 (trinta) anos, se homem, e 25 (vinte e cinco) anos, se mulher; e
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b) um periodo adicional de contribui#o equivalente a 40% (quarenta por
, cento) do tempo que, na data da publicaçâo da Emenda Constitucional

n.@ 20 faria para atingir o Iimite de tempo constante da alinea anterior.
1

11 - os proventos da aposentadoria proporcional serâo equivalentes a 70%
(setenta por cento) do valor méximo que o servidor poderia obter de acordo com o
ucapur, acrescido de 5% (cinco jor cento) por ano de contribuilo que supere a soma a j

1 que se refere o inciso anterior, ate o Iimite de 100% tcem por cento). i
.t li
1 : 20 O professor cue, até a data da nublicacâo da Emenda Constitucional #1 o - - * !

n. 20, tenha ingressado, regularmente, em cargo efetivo de magistério e que opte qor
''O puf', teré o tempo de serviço exercido ate a )aposentar-se na forma do disposto nopublica#o da referida Emenda contado com o acréscimo de 17% (dezessete por cento), r

se homem, e 20% (vinte por cento) se mulher, desde que se aposente, exclusivamente, îi
rcom tempo de efetivo exercfcio das funçöes de magistério.

1 30 O sefvidor de que trata este artigo, que, apds completar as exijèncias
para aposentadoria estabelecidas no ''capuf', permanecer em atividade, fara jus à

' jisenlo de contribuiçâo previdenciéria até completar as exigèncias para aposentadoria (
contidas no ad. 193, inciso 111, ua''.'' '

1

Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo. ;
Ar1. 18. Revogam-se as disposiçôes em contrârio, especialmente os 1

iartigos 20, 21 ,22, 30, 53, 74, 1 12, 1 13, 192, 193, 194, 195, 196, 197, 198, 199, 200,o 2 635/90, bem como os l201, 202, 203, 218, 227, 228, 230 e 236 da Lei Complementar n. .
artigos 2% 30, 60 11, 21, 25, 26, 27 e 30 da Lei Complementar n.O 3170/96, a Lei ë
Complementar n.O 3386/99 e o art. 10 da Lei Complementar n.0 3400/99. l

' (
1 i.
'j GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 05 de /'

junho de 2000. jl
.1i '>  REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: ?'

j / Data supra. ,$
t

MARIA MADALENA BOHLER, i
!j Prefeita Municipal. l

)

ckugcq .a ' k-..s j?
CLAUDETE M. BACKES DA SILVA, 1
Secretârîa-Gerab
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b) um periodo adicional de contribui#o equivalente a 40% (quarenta por
, cento) do tempo que, na data da publicaçâo da Emenda Constitucional

n.@ 20 faria para atingir o Iimite de tempo constante da alinea anterior.
1

11 - os proventos da aposentadoria proporcional serâo equivalentes a 70%
(setenta por cento) do valor méximo que o servidor poderia obter de acordo com o
ucapur, acrescido de 5% (cinco jor cento) por ano de contribuilo que supere a soma a j

1 que se refere o inciso anterior, ate o Iimite de 100% tcem por cento). i
.t li
1 : 20 O professor cue, até a data da nublicacâo da Emenda Constitucional #1 o - - * !

n. 20, tenha ingressado, regularmente, em cargo efetivo de magistério e que opte qor
''O puf', teré o tempo de serviço exercido ate a )aposentar-se na forma do disposto nopublica#o da referida Emenda contado com o acréscimo de 17% (dezessete por cento), r

se homem, e 20% (vinte por cento) se mulher, desde que se aposente, exclusivamente, îi
rcom tempo de efetivo exercfcio das funçöes de magistério.

1 30 O sefvidor de que trata este artigo, que, apds completar as exijèncias
para aposentadoria estabelecidas no ''capuf', permanecer em atividade, fara jus à

' jisenlo de contribuiçâo previdenciéria até completar as exigèncias para aposentadoria (
contidas no ad. 193, inciso 111, ua''.'' '

1

Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo. ;
Ar1. 18. Revogam-se as disposiçôes em contrârio, especialmente os 1

iartigos 20, 21 ,22, 30, 53, 74, 1 12, 1 13, 192, 193, 194, 195, 196, 197, 198, 199, 200,o 2 635/90, bem como os l201, 202, 203, 218, 227, 228, 230 e 236 da Lei Complementar n. .
artigos 2% 30, 60 11, 21, 25, 26, 27 e 30 da Lei Complementar n.O 3170/96, a Lei ë
Complementar n.O 3386/99 e o art. 10 da Lei Complementar n.0 3400/99. l

' (
1 i.
'j GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 05 de /'

junho de 2000. jl
.1i '>  REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: ?'
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t
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b) um periodo adicional de contribuigéo equivalente a 40% (quarenta por
cento) do tempo que, na data da publicagao da Emenda Constitucional
n.° 20, faria para atingir o limite de tempo constante da alinea anterior.

ll - os proventos da aposentadoria proporcional serao equivalentes a 70%
(setenta por cento) do valor maximo que o servidor poderia obter de acordo com o
“caput”, acrescido de 5% (cinco por cento) por ano de contribuigéo que supere a soma a
que se refere o inciso anterior, até o limite de 100% (cern por cento).

§ 2° 0 professor que, até a data da publicagao da Emenda Constitucional
n.° 20, tenha ingressado, regularmente, em cargo efetivo de magistério e que opte por
aposentar—se na forma do disposto no “caput”, tera o tempo de servigo exercido até a
publicagéo da referida Emenda contado com o acréscimo de 17% (dezessete por cento),
se homem, e 20% (vinte por cento) se mulher, desde que se aposente, exclusivamente,
com tempo de efetivo exercicio das funqées de magistério.

§ 3° 0 servidor de que trata este artigo, que, apés completar as exigéncias
para aposentadoria estabelecidas no “caput”, permanecer em atividade, faré jus a
isengéo de contribuigéo previdenciéria até completar as exigencies para aposentadoria

n u
contidas no art. 193, inciso III, “a .

Art. 17, Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao.

Art. 18. Revogam-se as disposigoes em contrario, especialmente os
artigos 20, 21 ,22, 30, 53, 74, 112, 113, 192, 193, 194, 195, 196, 197, 198, 199, 200,
201 , 202, 203, 218, 227, 228, 230 e 236 da Lei Complementar n,° 2635/90, bem como os
artigos 2°, 3°, 6°, 11, 21, 25, 26, 27 e 30 da Lei Complementar n.° 3170/96, a Lei
Complementar n.° 3386/99 e 0 art. 1° da Lei Complementar n.° 3400/99.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 05 de
junho de 2000.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

MARIA MADALENA BUHLER,
Prefeita Municipal.

egg/“Gabi: #23 %§
CLAUDETE M. BACKES DA SILVA,
Secretéria-Geral.

.: (051) 632-4333 — Fax: (051) 632-4594
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